
 
 

RANKING DE TAXAS DOS AGENTES DE CUSTÓDIA  
(Posição: 20/01/2010) 

  

Agentes de Custódia Taxa de Administração 

BANIF 0,00% (não cobra taxa) 
Socopa  0,00% (não cobra taxa) 
Spinelli  0,00% (não cobra taxa) 
Liquidez Entre 0,15% ao ano e 0,25% ao ano 
SLW  0,19% ao ano 
Alfa 0,20% ao ano 
Ativa 0,20% ao ano 
DiMarco 0,20% ao ano 
HENCORP COMMCOR DTVM LTDA Entre 0,20% ao ano e 0,50 % ao ano 
Interfloat HZ Entre 0,20% ao ano e 0,50% ao ano 
Planner 0,20% ao ano 
THECA  0,20% ao ano 
Link  0,20% ao ano 
Ágora 0,23% ao ano 
Prosper  0,23% ao ano 
Banrisul 0,25% ao ano 
Credit Suisse Hedging-Griffo 0,25% por operação* 
Cruzeiro do Sul  0,25% por operação* 
Fator 0,25% ao ano 
Flow 0,25% ao ano 
Magliano  0,25% ao ano 
Maxima S/A CTVM  0,25% ao ano 
Prime  0,25% ao ano 
SITA  0,25% ao ano 
Souza Barros 0,25% ao ano 
Talarico  0,25% ao ano 
XP Investimentos 0,25% ao ano 
Brascan 0,30% ao ano 
Elite  0,30% ao ano 
Finabank Entre 0,30% ao ano e 0,50% ao ano 
Geração Futuro 0,30% ao ano 
H. H. Picchioni 0,30% ao ano 
HSBC  0,30% ao ano 
Safra  0,30% ao ano 
Schahin  0,30% ao ano 
Título  0,30% ao ano 
Votorantim  0,30% ao ano 
Coinvalores 0,35% ao ano 
Geraldo Corrêa 0,35% ao ano 
Isoldi 0,35% ao ano 
Novação 0,35% ao ano 



Agentes de Custódia Taxa de Administração 

Unibanco Investshop 0,35% ao ano 
Alpes 0,40% ao ano 
Amaril Franklin 0,40% ao ano 
Caixa Econômica Federal 0,40% ao ano 
Gradual 0,40% ao ano 
Novinvest 0,40% ao ano 
Positiva  0,40% ao ano 
Santander Corretora  0,40% ao ano 
Senso  0,40% por operação* 
Solidez  0,40% ao ano 
Um Investimentos CTVM  0,40% ao ano 
Banco do Brasil 0,50% ao ano 
Bradesco  0,50% ao ano 
Codepe 0,50% ao ano 
Corretora Geral de Valores e Câmbio 0,50% ao ano 
Intra  0,50% ao ano 
Mundinvest  0,50% ao ano 
Oliveira Franco 0,50% ao ano 
PETRA 0,50% ao ano 
Ruy Lage  Entre 0,5% ao ano e 1% ao ano 
Solidus  0,50% ao ano 
TOV CCTVM 1% ao ano 
Itaú 3% ao ano (Itaú Personalité) ou 4% ao ano (Banco It aú) 

Notas: informações de responsabilidade dos Agentes de Custódia, prestadas até a presente data. Cabe ao investidor confirmá-las no  
momento da contratação. A Secretaria do Tesouro Nacional não se responsabiliza pelas informações acima. 
(*) “Por operação”: o percentual incide sobre o valor dos títulos quando da compra e da venda, caso o investidor decida vender 
antecipadamente seu título. Para esclarecimentos quanto ao pagamento dessa taxa, contate o seu agente de custódia. 


